
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para o fornecimento de merenda 

escolar para atender as necessidades do município de São Pedro da Água Branca..

2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação se justifica pela necessidade de fornecer merenda nas escolas da rede municipal 

de ensino para o ano letivo de 2023 .Levando em consideração que a alimentação escolar é uma das grandes 
motivadoras da participação dos alunos nas escolas, e é favorável no crescimento e desenvolvimento 
intelectual dos mesmos.

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas -  ME, Empresas de pequeno porte -  EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual -  MEI;

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -  ME e 
Empresas de Pequeno Porte -  EPP, inclusive Microempreendedor Individual -  MEI.

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 
123/2006;

3.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou 
REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 
§3° do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 
do desenvolvimento econômico e social.

4. DA VIGÊNCIA
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua 

assinatura.
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano (ou pelo prazo de 12 (doze) 

meses), a contar de sua assinatura.
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93.

5. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA
5.1. A presente aquisição se enquadra no conceito de “bens comuns” estabelecido no art. I o, 

parágrafo único da Lei n° 10.520/2002, considerando que os padrões de desempenhos estão 
descritos neste Termo de Referência, razão pela qual deverá ser realizada na modalidade Pregão, 
preferencial mente Eletrônico, conforme disposições contidas no Decreto Federal n° 10.024/2019.

5.2. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, forma de 
adjudicação POR ITEM.
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6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado;

6.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos.

6.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos;

6.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel 
dos itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser 
aprovado pelo solicitante.

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, a Lei n° 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

7.1.1. Habilitação jurídica;
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;
7.1.3. Qualificação técnica;
7.1.4. Qualificação econômico-financeira;
7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal;

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.

8.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do dedarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

10. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
10.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 

própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência.

10.2. O local de entrega será indicado na “Ordem de Fornecimento”, não podendo ser fora do território 
do município.

10.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da “Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante.
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10.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues.

10.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

10.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas 
ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 
24 (vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às 
penalidades cabíveis.

11. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

11.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato.

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
12.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

12.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;

12.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

12.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

12.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
12.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
12.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato;
12.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

12.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 
da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

12.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
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prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

12.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;

12.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
do objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos;

12.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato.

12.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

12.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em 
conta bancária da Contratada.

13.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

13.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas.

13.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que 
esta deu azo.

13.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

14. DO REAJUSTE
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.
14.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5o do Decreto n.° 1.054, de 1994):

R = V (I -  I o) / I o, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca -  MA | CNPJ: 01.613.956/0001-21
Avenida Presidente Geisei, n° 581, Centro, São Pedro da Água Branca, Maranhão, Brasil

www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br
Página 4 de 12

http://www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

I o = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;
I = índice relativo ao mês do reajustamento;

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
14.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação.
15.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em 

conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
15.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados.
15.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 

seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo 
cumpridas pelo contratado.

15.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil;

15.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

15.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;

15.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
16.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
16.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
16.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
16.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
16.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

16.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

16.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os
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previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo;

16.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada.

16.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § I o; do art. 65 da Lei 8.666/93;

16.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas.

16.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes.

16.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na 
Lei 8.666/93.

16.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado.

16.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os 
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

16.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto.

16.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
16.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.
16.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
16.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
16.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

16.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
16.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração;

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
17.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo 

servidor ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes à Administração.

17.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
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18.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida;
18.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave

18.1.2. Multa de:
18.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou 

serviço entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão da inexecução total;

18.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas;

18.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório;

18.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA;

18.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

18.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
19.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

20. DAS AMOSTRAS

20.1. Considerando que não é possível aferir a compatibilidade dos produtos ofertados com as 
especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, para a 
presente contratação se exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis 
contados da solicitação.

20.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações, a proposta do licitante deverá ser 
recusada.
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20.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.

20.4. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.

20.5. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis.
22.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 
por aquela com terceiros;
22.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.
22.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n° 8.666/93).

23. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item D escrição Unidade Q uant. R$ U nit. R$ Total

1

ARROZ BRANCO TIPO  1 POLIDO CLASSE LONGO FINO 
EM BALAGEM : FORNECER EM PACOTES DE 5 KG EM 
POLIETILENO TRANSPARENTE, CONTENDO 0  NÚMERO 
DE REGISTRO NO M INISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 3 (TRÊS) M ESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

PACOTE 1.696 R$ 19,66 R$ 33.343,36

2

AÇÚCAR CRISTAL CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
PRODUTO PROCESSADO DA CANA DE AÇÚCAR COM 
MOAGEM REFINADA. NÃO APRESENTAR SUJIDADE, 
UM IDADE, BOLOR, RENDIM ENTO INSATISFATÓRIO, 
COLORAÇÃO E M ISTURAS E PESO INSATISFATÓRIO. 
EM BALAGEM : DEVE ESTAR INTACTA ACONDICIONADA EM 
PACOTE EM POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE 
CONTENDO 0  NÚMERO DE REGISTRO NO M INISTÉRIO DA 
SAÚDE. APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 3 (TRÊS) 
M ESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. (PCT 2KG)

PACOTE 1.325 R$ 4,94 R$ 6.545,50

3

ALHO BULBO, NACIONAL, DE ÓTIM A QUALIDADE, COM PACTO 
E FIRM E, SEM  LESÕES DE ORIGEM  LIVRE DE RESÍDUOS, 
TAM ANHO E COR UNIFORM ES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EM BALAGEM : ACONDICIONADOS EM EM BALAGENS 
DE POLIETILENO. (PCT 100G)

PACOTE 3.200 R$ 14,91 R$ 47.712,00

4 ACHOCOLATADO EM PO EM BALAGEM : DEVE ESTAR LATA 6.625 R$ 5,97 R$ 39.551,25
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■
INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES, LATAS DE 
FLANDRES OU POTES PLÁSTICOS BEM VEDADOS. DEVE 
CONTER 0  NÚM ERO DE REGISTRO NO M INISTÉRIO DA 
SAÚDE, OS INGREDIENTES, A COM POSIÇÃO NUTRICIONAL 
E 0  MODO DE PREPARO. (LATA 400G)

5 CEBOLA KG 960 R$ 5,24 R$ 5.030,40

6

CARNE BOVINA M OÍDA SEM  GORDURA -  TIPO  1 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: APRESENTAR CONSISTÊNCIA 
FIRM E E COR VERM ELHO-VIVO. DEVERÁ SER PROVENIENTE 
DE ANIM AIS ABATIDOS EM ABATEDOUROS REGISTRADOS E 
FISCALIZADOS PELAS AUTORIDADES COM PETENTES. CARNE 
INSPECIONADA. TRANSPORTADA EM TEM PERATURA 
INFERIOR A 50C  (GRAUS CELSIUS), EM RECIPIENTE 
ISOTÉRM ICO. EM BALAGEM : DEVE ESTAR ACONDICIONADA 
EM EM BALAGEM , EM PACOTADA EM NO M ÁXIM O 1KG

PACOTE 6.360 R$ 14,45 R$ 91.902,00

_______ j

7

CARNE BOVINA SEM  GORDURA -  TIPO  1 CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRM E E COR 
VERM ELHO-VIVO. DEVERÁ SER PROVENIENTE DE 
ANIM AIS ABATIDOS EM ABATEDOUROS REGISTRADOS E 
FISCALIZADOS PELAS AUTORIDADES COM PETENTES. CARNE 
INSPECIONADA. TRANSPORTADA EM TEM PERATURA 
INFERIOR A  50C  (GRAUS CELSIUS), EM RECIPIENTE 
ISOTÉRM ICO. EM BALAGEM : DEVE ESTAR ACONDICIONADA 
EM EM BALAGEM , EM PACOTADA EM NO MÁXIMO 3KG. (PCT 
2KG)

PACOTE 1.590 R$ 38,61

|

R$ 61.389,90

8

COLORAU CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO A 
BASE DE FARINHA DE M ILHO E URUCUM . NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADE, UM IDADE, BOLOR, RENDIM ENTO 
INSATISFATÓRIO, M ISTURAS E PESO INSATISFATÓRIO. 
EM BALAGEM : DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTE, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. (PCT 50G)

PACOTE 6.400 R$ 3,60 R$ 23.040,00

9

BISCOITO TIPO  ÁGUA E SAL DE PRIM EIRA QUALIDADE. 
FORNECER EM EM BALAGEM  DE ATÉ 400 GRAM AS 
COM PROTETOR INTERNO; CONTENDO 0  NÚM ERO DE 
REGISTRO NO M INISTÉRIO DA SAÚDE, OS INGREDIENTES E 
INFORM AÇÃO NUTRICIONAL. APRESENTAR VALIDADE 
SUPERIOR A 3 (TRÊS) M ESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
(PCT400G )

PACOTE 3.550 R$ 5,32 R$ 18.886,00

10

11

BISCOITO TIPO  M ARIA (SABOR CHOCOLATE) DE PRIM EIRA 
QUALIDADE. FORNECER EM EM BALAGEM  DE 400 
GRAM AS COM PROTETOR INTERNO; CONTENDO 0  
NÚMERO DE REGISTRO NO M INISTÉRIO DA SAÚDE, OS 
INGREDIENTES E INFORM AÇÃO NUTRICIONAL. 
APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 3 (TRÊS) M ESES A 
PARTIR DA DATA DE EN TREG A (PCT 400G)

PACOTE 3.550 R$ 4,50 R í 15.975,00

BISCOITO T  ROSCA (SABOR CHOCOLATE) DE PRIM EIRA 
QUALIDADE. FORNECER EM EM BALAGEM  DE 350 
GRAM AS COM PROTETOR INTERNO; CONTENDO 0  
NÚM ERO DE REGISTRO NO M INISTÉRIO DA SAÚDE, OS 
INGREDIENTES E INFORM AÇÃO NUTRICIONAL. 
APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 3 (TRÊS) M ESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA

PACOTE 4.058 R$ 5,12 R$ 20.776,96

12 SUCO NATURAL CONCENTRADO, RENDE 4,5 UTROS, 
EM BALAGEM  DE 500M L

LITROS 200 R$ 3,81 R$ 762,00

13
SUCO NATURAL CONCENTRADO, RENDE 4,5 LITROS, 
EM BALAGEM  DE 500M L LITROS 200 R$ 3,03 R$ 606,00

14 EXTRATO DE TOM ATE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
EXTRATO DE TOM ATE SIM PLES E CONCENTRADO.

LATA 2.743 R$ 4,73 R$ 12.974,39
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INGREDIENTES: TOM ATE, SAL E AÇÚCAR. EM BALAGEM : 
DEVE ESTAR INTACTA, EM LATAS DE FLANDRES DE 350GR, EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO APRESENTANDO 
FERRUGENS, AM ASSAM ENTO, VAZAM ENTO OU 
ABAULAM ENTO, CONTENDO 0  NÚMERO DE REGISTRO 
EM ÓRGÃO COM PETENTE. APRESENTAR VALIDADE 
SUPERIOR A  3 (TRÊS) M ESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

15

FRANGO CONGELADO COM OSSO SEM  TEM PERO 
CARCATERÍSTICAS GERAIS: APRESENTAR CONSISTÊNCIA E 
COR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO E CARNE TENRA. 
FORNECER EM EM BALAGEM  ORIGINAL (DO FRIGO RÍFICO DE 
PROCEDÊNCIA DO PRODUTO) COM ATÉ 2KG, 
CONTENDO TODOS OS DADOS EXIGIDOS, COM O FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE VAUDADE, QUADRO DE 
VALORES NUTRICIONAIS, ETC. 0  PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO SIF OU SIE E SER TRANSPORTADO EM 
TEM PERATURA INFERIOR A  5°C. (PCT 1KG)

PACOTE 10.600 R$ 11,02 R$
116.812,00

16

PEITO DE FRANGO CONGELADO SEM OSSO SEM 
TEM PERO CARCATERÍSTICAS GERAIS: APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA E COR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO E 
CARNE TENRA. FORNECER EM EM BALAGEM  ORIGINAL (DO 
FRIGORÍFICO DE PROCEDÊNCIA DO PRODUTO) COM  ATÉ 
2KG, CONTENDO TODOS OS DADOS EXIGIDOS, COMO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, 
QUADRO DE VALORES NUTRICIONAIS, ETC. 0  PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO SIF OU SIE E SER TRANSPORTADO 
EM TEM PERATURA INFERIOR A 5°C. (PCT 1KG)

PACOTE 4.240 R$ 13,09 R$ 55.501,60

17

FUBA DE M ILHO, PRODUTO OBTIDO APARTIR DA MOAGEM 
DO GRAO DE M ILHO (ZEA M AYS.L) DE PRIM EIRA 
QUALIDADE, DESGERM INADO OU NÃO. PRODUTO PRÉ 
COZIDO SECO, DE ASPECTO FINO AM ARELO, UVRE DE 
UM IDADE. ROTULAGEM  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. VALIDADE M ÍNIM A DE 05 (CINCO) MESES. 
EM BALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, ATÓXICOS, 
LIM POS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES E 
TRANSPARENTES COM  CAPACIDADE DE 500G.

PACOTE 2.650 R$ 2,30 R$ 6.095,00

18

LEITE EM PÓ INTEGRAL - 100% DE ORIGEM  ANIM AL, 
INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM  VITAM INA A  E D, COM 
EM BALAGEM  PRIM ÁRIA EM PAPEL ALUM INIZADO, E 
EM BALAGEM  SECUNDÁRIA DE PAPELÃO REFORÇADO, 
VALIDADE M ÍNIM A 08 (OITO) M ESES; A  PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. COM POSIÇÃO QUÍM ICA NA EM BALAGEM . 
ATENTAR PARA UNIDADE DE COM PRA. (PCT 400G)

PACOTE 6.625 R$ 6,03 R$ 39.948,75

19 SAL REFINADO IODADO PARA CONSUM O HUM ANO - 
EXTRAÍDO DE FONTESNATURAIS. (PCT 1KG)

PACOTE 328 R$ 1,92 R$ 629,76

20
TEM PERO PRONTO DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES PELA AVISA 
(ALHO, CEBOLA E SAL. (POTE 300G)

POTE 1.094 R$ 5,65 R$ 6.181,10

21

OVO BRANCO - DE GALINHA. ACONDICIONADOS EM 
CARTELAS COM 2,5 DÚZIAS (30 UNIDADES), 
TAM ANHO GRANDE, EM BALADAS INDIVIDUALM ENTE 
COM ETIQUETAS CONTENDO SIF/DIPO A SOB 0  
NÚM ERO, DATA DE CLASSIFICAÇÃO  E DATA DE VALIDADE. 0  
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE NAS UNIDADES
ESCOLARES, ZONAS URBANA E RURAL, CONFORM E 
PROGRAM AÇÃO.

CARTELA 1.762 R$ 21,96 R$ 38.693,52

22 ÓLEO DE SOJA CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ÓLEO 
DE SOJA REFINADO, 100% N ATU RAL NÃO DEVE 
APRESENTAR LATA OU EM BALAGEM  PLÁSTICA FRÁGIL,

LITRO 789 R$ 11,09

.......—..... —-------—.

R$ 8.750,01

......... ........... J
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FERRUGEM , M ISTURA DE OUTROS ÓLEOS, CHEIRO 
FORTE E INTENSO, VOLUM E INSATISFATÓRIO. 
EM BALAGEM : A CONDICIONADA EM LATAS DE 
FLANDRES OU EM BALAGEM  PLÁSTICA CONTENDO 
900M L, NÃO APRESENTANDO FERRUGEM , 
AM ASSAM ENTO, VAZAM ENTO E ABAULAM ENTO. 
APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 3 (TRÊS) M ESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. (LT 900M L)

23

M ACARRÃO PARAFUSO CARACTÉRISTICAS TÉCNICAS: 
M ACARRÃO COM OVOS TIPO  PARAFUSO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADES, BOLOR, M ANCHAS OU 
FRAGILIDADE À  PRESSÃO DOS DEDOS. EM BALAGEM : 
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
PAPEL M ULTIFOLIADO, BEM VEDADO, EM EM BALAGEM  DE 
500GR OU 1KG, CONTENDO 0  NÚMERO DE REGISTRO 
NO M INISTÉRIO DA AGRICULTURA E OS 
INGREDIENTES. APRESENTAR VALIDADE SUPERIO R A 3 
(TRÊS) M ESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PACOTE 7.420 R$ 3,68 R$ 27.305,60

24

M ACARRÃO ESPAGUETE CARACTÉRISTICAS TÉCNICAS: 
M ACARRÃO COM OVOS TIPO  PARAFUSO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADES, BOLOR, M ANCHAS OU 
FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. EM BALAGEM : 
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
PAPEL M ULTIFOLIADO, BEM VEDADO, EM EM BALAGEM  DE 
500GR OU 1KG, CONTENDO 0  NÚM ERO DE REGISTRO 
NO M INISTÉRIO DA AGRICULTURA E OS 
INGREDIENTES. APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 3 
(TRÊS) M ESES A  PARTIR DA DATA DE ENTREGA. (PCT 500G)

PACOTE 10.600 R$ 3,13 R$ 33.178,00

25

LATA DE SARDINHA (125G): SARDINHA EM CONSERVA, 
PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIM PO, EVISCERADO, 
COZIDO. IM ERSA EM ÓLEO COM ESTÍVEL. ACONDICIONADO 
EM RECIPIENTE RESISTENTE, VEDADO HERM ETICAM ENTE E 
LIM PO, CONTENDO APROXIM ADAM ENTE 125G DE PESO 
LÍQUIDO DRENADO. A EM BALAGEM  DEVERÁ CONTER 
EXTERNAM ENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  E 
PROCEDÊNCIA, INFORM AÇÃO NUTRICIONAL, NÚM ERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
0  PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE M ÍNIM A DE 
06 (SEIS) M ESES DA DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO.

UND 42.400 R$ 4,23 R$
179.352,00

26

FEIJÃO DO SUL EM BALAGEM : FORNECER EM 
PACOTES EM POLIETILENO TRANSPARENTE, CONTENDO 0  
NÚMERO DE REGISTRO NO M INISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 3 (TRÊS) M ESES A  PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. (PCT 1KG)

PACOTE 2.650 R$ 7,70 R$ 20.405,00

27

VINAGRE DE ÁLCOOL FORNECER EM EM BALAGEM  
PLÁSTICA TRANSPARENTE DE 900M L, CONTENDO 0  
REGISTRO NO M INISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORM A 
AGRÁRIA. APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 3 (TRÊS) 
M ESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

LITRO 1.067 R$ 2,27 R$ 2.422,09

28

PÃO FRANCÊS COM 50G -  CARACTERÍSTICAS: PÃO D; COM 
SUPERFÍCIE LISA, M ACIA E BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, 
M IOLO CONSISTENTE, SEDOSO E M ACIO, TIPO  TRADICIONAL; 
COM POSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO  FÓLICO, AÇÚCAR, SAL, 
CONSERVANTE E EM ULSIFICANTE, PODENDO CONTER 
OUTROS INGREDIENTES

UNIDADE 106.000 R$ 0,84 R$ 89.040,00

29 FARINHA DE M ANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO 
FINA, TIPO  1.: EM BALAGEM  CONTENDO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, M ARCA DO FABRICANTE,

PACOTE 4.240 R$ 4,00 R$ 16.960,00
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PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E DE ACORDO COM 
AS NORM A E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/M S. 
(PCT500G )

j

30 CENOURA KG 2.120 R$ 5,45 R$ 11.554,00
31 BATATINHA KG 2.120 R$ 6,67 R$ 14.140,40

32
CANJICA DE M ILHO AM ARELO TIPO  01, EM BALADOS 
EM PACOTES TRANSPARENTES DE 500 GRAM AS CADA 
PACOTE. PRAZO M ÍNIM O DE VALIDADE 06 M ESES.

PACOTE 6.360 R$ 3,57 R$ 22.705,20

33

IOGURTE: PRODUTO OBTIDO PELA FERM ENTAÇÃO 
DO LEITE PARCIALM ENTE DESNATADO, POR FERM ENTOS 
LÁCTICOS PRÓPRIOS, ADICIONADO DE AÇÚCAR E POLPA DE 
FRUTA, QUE CARACTERIZA 0  SABOR E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIM ENTÍCIAS APROVADAS PELA LEGISLAÇÃO 
E QUE NÃO INTERFIRAM  NO PROCESSO DE 
FERM ENTAÇÃO DO LEITE, AS QUAIS DEVERÃO SE 
M ENCIONADAS. 0  PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

LITRO 6.400 R$ 8,83 R$ 56.512,00

V alo r Total R$ 1.124.680,79

São Pedro da Água Branca - MA, 8 de Fevereiro de 2023

v  M ir in r r
Lrx ac

Secretária Municipal de Educação 
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